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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Caio Mário
Paes de Andrade, Secretário Estadual de Gestão e Governo Digital, para que possa prestar informações
acerca da falta e ou precários atendimentos prestados pelo IAMSPE.
 

JUSTIFICATIVA
 

O nosso gabinete por meio de nossas redes sociais vem recebendo diversas solicitações de demandas
médicas provenientes dos atendimentos prestados pelo Instituto de Assistência Médica ao Servidor
Público Estadual - IAMSPE. Dentre as solicitações está a precariedade no atendimento ao paciente, a
degradação das instalações físicas do hospital, falta de médicos e demais profissionais. Relatam seus
usuários  que  há  enorme  dificuldades  em  agendar  consultas  médicas  e  exames,  que  em  várias
especialidades,  tais  como oncologia,  ginecologia,  dermatologia  e  otoneuro,  não  há  vagas  para  o
atendimento. Relatam também os mesmos problemas na rede credenciada desta instituição.
 
No sentido de dirimir esta questão e garantir a qualidade de atendimento ao paciente, apresentamos o
presente requerimento.
 
 
 
 

Marcio Nakashima
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